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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 15.002/2019 - PPRP - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 dejulho de 2002 e subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de

21/06/93 (atualizada).

PREÃMBULO

O Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim legalmente designado pela
portaria de n° 0703/002/2018 07 de Março de 2018 torna público para conhecimento de todos os interessados
que até as 09hoomin. do dia 29/03/2019 na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim,
localizada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramohim-Cc, em sessão púhlica, dará inicio
aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes ,JS propostas de preços,

formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Presencial N°

15.002/2019 - PPRP identificado abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as condições

estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com o Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 03 de junho de

2013, a Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei nO 8.666/93, de 21.06.93, alterada

pela Lei nO 8.883/94 de 08.06.94 e legislação eomplementar em vigor.

--

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES

Objeto:
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, tudo
�onforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Secretaria: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
--

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Critério de
-----

Julgamento:
Menor Preço por Lote

--

Modalidade: Pregão Presencial

Data e Hora de
DATA: 29/03/2019, às 09hoomin.

Abertura:
--

Validade da Ata: 12 (doze) Meses

,------,-,' --

Compoem-se o presente E,!ltal das partes A e n, eonforme a segUIr apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para eompetição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência; \

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; '-

Anexo IV - Minnta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V - Minnta do Contrato.

DO OBJETO - 1.

1.1. A presente licitação tem eomo ohjeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, tudo conforme especificações contidas no Anexo I 
Tcrmo de Rcferência do Edital.
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DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO - 2.

2.1. Poderão participar do pregão qualquer pessoa jurídica, cadastrada ou não nesse Municípi�, de�de que
atenda a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, exceto nos Itens de contrataçao CUJO valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que serão destinados exclusivamente à particípação d�
microempresas, empresas de pequeno e porte e microempreendedor individual nos termos da LeI
Complementar nO 123/2006 alterada pela Lei Complementar nO 147/2014.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeítura de Quixeramobim (inscrição no CRC) a que
se refere o snbitem anterior deverá ser providenciado pelo ínteressado diretamente na sede da Comíssão de
Licitação, situada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramobim-Ce, apresentando a
documentação exigída, até às 12:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de
habilitação e de proposta de preço e a revalidação/atualização de documentos.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante,

devidamente mnnido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas

diversas fases do procedimento licitatórío, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante

representado.

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:

a) Cópía de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

h) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à

habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital;

e) Regístro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sodal em

vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição

do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou

sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.

2.2.2. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes

da abertura desses envelopes.

2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, conforme

modelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou procuração pública acompanhado de

documento que comprove a titularidade do ontorgante;

2.2.4. Caso o credenciado da pessoajnrídica licitante s�ja sócio-gerente, diretor do Iidtante ou titular de firma

individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que

comprovem tal condição (atas constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em de('orrência de tal investidura.

2.3. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto

não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do

pre�o. \
2.3.1. A incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará no não

credenciamento e na impossibilidade de sua participação no certame.

2-4. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha

feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item.

Entretanto, não será admitida a participa"ão de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade

licitante.

2.5. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores on representantes comuns.

2.5.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados,

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.5.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes

participantes após a abeltura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente

desclassificados do certame, independentcmente do preço proposto.

2.6. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de

dissolução, de fusão, de cisão on de incorporação, on ainda, que possuam registro de inadimplência contratual

junto à Prefeitnra de Quixeramobím on que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em
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licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Quixermnobim-Ce, ou tenham sido declarados
inidôneas para licitar ou contratar eom a Administração Pública hem eomo licitantes que se apresentem

constituidos na forma de empresas em consórcio.

2.7. Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis Complementares
nO 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficias previstos nos arts. 42 a 45 da refenda leI:. a
licitante terá que apresentar dedaração no ATO DO CREDENCIAMENTO de que se enquadra na cond.çao
de ME(Microempresa) ou EPP(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s)
sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, eonforme modelo em anexo. (ITEM 3

MODELO DE DECLARAÇÃO).
2.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de pequeno

porte que não apresentarem a dedaração prevista neste subitem poderão participar normalmente do ceItame,

porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

2.9. O eredenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a

documentação e propostas, no mesmo loeal de apresentação da documentação.

-. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO - 3.

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de hahilitação";

3.1.3. Abeltura das propostas de preços apresentadas, verificação e classifieação inicial;

3.1.4. Lances verhais entre os dassificados;

3.1.5. Habilitação do licitante melhor dassificado;

3.1.6. Recursos;

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS - 4.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos 00 subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar

simultaneamente 02 (dois) eonjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de

Habilitação" .

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação"

deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à

Prefeitura de Quixeramobim, identificados eom o número da presente lieitação, com o nome do licitante, o

número do CNPJ, o objeto da licitação e, respeetivamente, os titulas dos seus conteúdos ("Proposta de Preço"

ou "Documentos de Habilitação").

4.3. TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÁO

SÓ PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA

EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE. \
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas de preço.

4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os documentos

referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil.

4.3.3. Quaisquer documentos neeessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em

lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respeetivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do

Brasil, por tradutorjuramentado.

4.3-4. Nos documentos apresentados neste proeesso, quando não consignado o respeetivo prazo de vigéncia

em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo

determinação legal específica em contrário.

DA PROPOSTA DE PREÇOS - 5.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do

interessado, confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem
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alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, contendo na parte externa do envelope as

seguintes indicações: _ _

AO PREGOEIRO DA COMISSAO DE LICITAÇOES

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 15.002/2019 - PPRP

PROPONENTE:

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital,

contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento a(o) Pregoeiro da CP da Prefeitura de Quixeramobim;

5.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, número
da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e

endereço eletrônieo;

5.2-4. Prazo para a entrega dos serviços, conforme os termos do edital;

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6. Os serviços cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida, especificação consignada

no edital (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

5.2.7. Os valores unitários cm algarismos de cada item;

5.2.8. Valor Global, em algarismo e por extenso;

5.2.9. Declaração de que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega dos

produtos e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo I - Termo de referência

deste Edital.

5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula,

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos

centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5-4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.

5.5. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explieitar em sua

proposta.

5.6. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecãnico, eletrônico ou manual, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência dara de todos os termos do Edital e seus Anexos,

em especial quanto ã especifieação dos selviços e as condições de patticipação, competição, julgamento c

formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à \
legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 03 de junho de 2013, às Leis

Federais n" 10.520/02 e 8.666/93, alterada c consolidada.

5.8. Os preços a serem cotados deverão levar cm conta os preços estimados para a contratação, insertos na

planilha anexa a solicitação.

5.9. Na análise das propostas de preço, o Pregoeiro obselvará preferencialmente o preço unitário, facultando

lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade obselvar o preço total.

5.10. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.11. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento

pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues

ao Pregoeiro.

5.12. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro

proceder às correções necessárias.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 6.

6.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser

apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu froutispieio:
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AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 15.002/2019 - PPRP

PROPONENTE:

6.2. RELATIVAÃPESSOAJURíDICA:
6,2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da .Juuta Comercial. em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradorcs; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no Cartório de

Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas .Juridicas do Estado

onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.5. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, dentro do prazo de validade.

6.2.6. Documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei do representante legal ou signatário

da proposta.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURíDICA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscríção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do lícitante;

6.3.3. Provas de regularidade, em plcna valídade. para com:

6.3.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Ce11idão Conjnnta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívída Ativa da União (PGFN));

6.3.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licítante);

6.3.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Déhitos Municipais) do domicílio ou sede do liCitante,,\
ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3-4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

6.3.3.5. A .Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restri�'ão;

6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inícial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização

da documentação e emissão de evcntuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negatíva;

6.3.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nO 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURíDICA:
6.4.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURíDICA:
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6.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito públ�co. ou privado,. �evidamente .assinado,
comprovando que a licitante fornecen produtos ou servIços, compatlvclS em caractenstIcas com o obJeto desta

licitação.

6.5.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa juridica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no

Anexo III, deste Edital;

6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conforme

modelo constante dos Anexos deste Edital;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ticando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos

deste Edital (art.32, �20, da Lei n.O 8.666/93).

6.6-4. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem

ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

neste Edital, conforme modelo constante dos Anexos deste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL - 7.

7.1. O Pregão Presencial terá a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e realizar-se

á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a

legislação em vigor.

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em pmticipar do

certame deverão se apresentar para credenciamento junto a(o) Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá

inicio à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente \

credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou

seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de

preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos

licitantes que assim procederam.

7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito

pelo Pregoeiro.

7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.3.3. O Pregoeiro ao receber a documentação tratada no subitem 7.3 poderá determinar a suspensão do ato,

para análise da documentação e a compatibilidade com os termos do Edital.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes

contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a

verificação da eonformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital. A seguir, o Pregoeiro

informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento

does) objeto(s) da preseute licitação e os respectivos valores ofeltados.

7-4.1. Após a abertura dos envelopes coutendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a compatibilidade

desta com os termos do Edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos desse Edital.
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7-4.2. O Prcgociro poderá a qualquer tempo dd�rm}nar a suspcnsão da sessão, a fim de que.o.s�to� técnico
da(s) Sccretaria(s) interessada(s) na prescnte hCltaçao proceda ao cxame de quahd..de e compatIblhd..de com
os termos do Edital dos produtos cotados.

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregociro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aquel�s que ten?am
apresentado propostas em valores sucessivos c superiores cm até 10% (dez por cento) relatlvamentc a de
menor preço, para que seus representantes participem dos lanccs verbais. . _ . .
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condlçoes defillldas no subltem
7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que �eus. r:pr�sentantes

participem dos lances verbais, quaisquer quc sejam os preços ofereCidos nas propostas escntas lllICUllS.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, scrá dado início à etapa de apresentação de lances verbais, q�e
devcrão ser formulados dc forma succssiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedeccndo as

seguintes disposições:

7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmcntc os licitantcs classificados, de forma sequencial, a apresentar

lanccs verbais, a partir do autor da proposta elassifícada dc maior preço e os demais, em ordem dccrescente de
valor. No caso de empate de valor eutrc propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a

ordem de lance entre os licitantes empatados.

7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valorcs forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormentc

registrado.

7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) dcterminar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6-4. Não será aceito o lance realizado cm desacordo com as determinações emanadas doCa) Pregoeiro na

forma da alinea "a" do subitem anterior.

7.6.5. Preclui o dircito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitantc que deixar de

apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro na forma da alinea "b" do subitem 7.6.3.

7.6.6. A desistência em apresentar lancc vcrbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro, implicará exclusão do

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances vcrbais, ficando sua última proposta registrada para efeito

de c1assíficação ao final da etapa compctitiva.

7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por qualqucr dos licitantes será declarada encerrada a

etapa competitiva e ordenadas as ofertas cm ordem decresccntc de valor, exclusivamente pelo critério de

menor preço.

7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar dirctamente com o proponcnte para que seja obtido prcço melhor para a

Administração nas situações em quc não se realizcm lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva sc a oferta não for aceitável, ou sc o licitante classificado for eonsidcrado\

inabilitado, no exame de oferta subsequente.

7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inieialmcnte classificadas sem que se realizem

lances verbais, () desempate se fará por sOlteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.

7.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério dc

desempate, preferência de contratação para as ffiicroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

arl. 44 da Lei Complementar nO 123, de 2006.

7.6.10.1. Entende-se por empate ficlo, aquelas situações cm que as propostas apresentadas pelas

mícroempresas e empresas de pequcno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta

mais bem classificada.

7.6.10.2. Não ocorrerá empate fieto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se

enquadre como microempresa Oll empresa de pequeno porte.

7.6.11. Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguintc

forma:

a) A microempresa ou emprcsa de pequeno portc mais bem classificada será convocada para, em quercndo,

apresentar nova proposta de pre\�o inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5

(cínco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena clc prcclusão, situação em quc será adjudicado em

seu favOl" o objeto licitado;
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b) não ocorrendo à contratação da microcmprcsa ou empresa dc pcqueno porte, na fo�'ma do inciso antcrior,
serão convocadas as remanescentes ME/EPP quc porventura se cnquadrem no mesmo mtervalo percentual de
5%, na ordem c1assificatária, para o exercício do mesmo dil'�ito;
c) No caso de igualdade dos valores aprcscntados pelas mJerocmpresas e empresa� de pequeno pOlte qlle. se
encontrcm no aludido intervalo, será realizado sorteio cntrc elas para que se Identtfique aquela que prtmelro

poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. .' . _ _ .
7.6.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem la�ccs verbaIS,. e realIzada a. classlhcaçao fma�
das propostas, o Ca) Pregoeiro examinará a aceitabilidade do pnmcl�o classIficado, especlal�nente quanto a

conformidade entre a proposta/oferta dc menor preço e o valor estImado para a contrataçao constante da
planilha anexa a Solicitação, decidindo motivadamente a respcito. , . . .
7.6.13. Tratando-se de preço inexequível o (a) Pregoeíro podera determmar ao lICItante que comprove a

exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassific?ç?o. .. _
7.6.14. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, ola) Prcgoelro abnra o envelope de hablhtaçao do

licitantc primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no s,ub item, an;,erior. . _ " .
7.6.15. Diante da hipótcse tratada no subitem 7.6.13 ola) Pregoeiro podera, tambem sob eomlIçao , negociar
diretamente com o classificado subsequente para que scja obtida melhor oferta que a sua proposta

anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante

anteriormente classificado.

7.6.16. O lance verbal depois de proferido será irretmtável, não podendo haver desistência dos lances

ofeltados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidadcs constantes deste Edital (subitens: 12.1 e 12.1.1,

"c").

7.6.17. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis serão considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.18. Considerar-se-ão preços manifcstamente inexeqiiíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.19. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,

constantes da planilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela Central de Compms da Prefeitura de Quixeramobim, responsável

pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam

surgir.

7.6.20. Caso o preço referente ao prcço final scja composto de prcços unitários, deverá o Pregoeiro, antes da

convocação de todos os licitantes, solicitar ao venccdor à adequação desses preços ao valor do lance final.

7.6.21. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma ME/EPP e esta apresente restrições

na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta

se a partir da declaração de vencedom do certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a critério do Pregoeiro, para regularização da documentação, nos termos do � lOdo art. 43 da Lei

Complementar nO 123, de 2006, com vista à contratação.

7.6.22. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sendo facultado ao (à) pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.6.23. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma empresa não beneficiada pelo

tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convoeado

outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.

7.6.24. O contrato deverá ser assinado em atê 2 (dois) dias da convoeação do licitante declarado veneedor,

observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negociação direta, a fim de Se obter preço mais

vantajoso.

7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" does) licitante(s) que

apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas eondições habilitatórias,

determinadas no item 6.

7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n" 02

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem cm desacordo eom o estabelecido neste Edital, ou com
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irregularidades, serão considerados inahilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se
o disposto no item 7.6.21. . . ., .
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no E�ltal,.o lIcltan�e seradeclarado_vencedor, s.endo�
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso nao haja mtcnçao de mterposlçao de recurso pO!

qualqner dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às cxigências habilitatórias, o PregoeiI:� examinará a ofert? subsequ.ente,
permitida negociação - subitem 7.6.8 do Edital, verificando a sua aceltahllIdade e procede_ndo a veflficaçao da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçao de �lma prop�sta
que atenda integralmente ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudICado o ohJeto

do celtame.
7.7-4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas cscoimadas das causas referidas neste altigo.
7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final da
etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itcns.

7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame,

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro
em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, devendo
fazê-lo através de peça assinada de punho, protocolada na sede desta comissão e não aceitando-se reeurso

enviado via e-mail, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em prazo

sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente),

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.8.1. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor (es), por intermédio dota) Pregoeiro, ola) qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (einco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).

7.8.2. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou suhscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

7.8-4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

7.8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão

Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao

licitante vencedor.

7.8.6. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao

Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. \
7.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atas insuscetíveis de aproveitamento.

7.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)

Gestor (es) homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a

contratação;

7.8.9. A intimação dos atas decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - em sede recursal será

feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no tlanelógrafo da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, conforme disposto na Lei Orgânica do Municipio.

7.8.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na secle da

Comissão cle Licitação da Prefeitura de Quixeramobim.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão cio Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de

lances, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos

licitantes ainda presentes quando cio encerramento cios trahalhos.

7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção cle interposição de recurso e o preço final seja igualou inferior

ao previsto para a entrega dos produtos, será feita pelo(a) Pregoeiro a adjuclicação ao licitante cleelarado

vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
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a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; . _

b) e depois ã(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formahzaçao doContrato.

7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: . .
7.10.1. Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente Jusllficado e marcar
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar csta decisão na ata dos trabalhos. .._
7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os. dOcl�I�le,ntos de habIlllaçao e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realIzar dlhgencIa a fim de obter melhores

subsídios para as suas decisões.

7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor.o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por Lote, cUJo

objeto do certame a ela será adjudicado.

7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

DA(S) DOTAÇÃO(ÔES) ORÇAMENTÃRIA(S) - 8.

8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de

recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ã(s) Secretaria(s)

Contratante(s) interessadas.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO - 9.

9.1. Até 02(dois) dias úteis antes da data lixada para recebimento das propostas, qualquer interessado poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

9.1.1. Providências ou pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail, ao passo que

impugnações somente poderão ser protocoladas na sede desta comissão, não aceitando-se via e-mail.

9.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração a pessoa que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

9.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trànsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2. Somente serão aceitas solicitações de impugnações mediante petição confeccionada em máquina

datilográfica ou impressora eletrônica, devidamente assinada de punho, protocolada na sede desta comissão e

não aceitando-se impugnação enviada via e-mail, e que preencham os seguintes requisitos:

9.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Quixeramobim;

9.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do \
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da

Prefeitura de Quixeramobim, dentro do prazo editalicio;

9.2.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4. O pedido, com suas especificações;

9.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9-4. A resposta do Município de Quixeramobim - CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanclógrafo da Comissão de Licitação da

Prefeitura de Quixeramobim, conforme disposto da Lei Orgànica do Municipio e constituirá aditamento a estas
Instruções.

9.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do

Edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inqnestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

9.6.1. Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7. DILIG£NCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, oCa) Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligêncías no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
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posterior de doeumento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para

a resposta. .... . d - f • I ..
9.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaIsquer e�clarecI�ent�s adlclOnms everao aze- o no prazo

determinado pelo(a) Pregoeiro, sob pena de desclasslficaçao/mabl!Itaçao. .. _ _
9.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Quixeramobim-Ce poderá revogar a hcIlaçao por razoes de
interesse público, no todo ou em pmte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS -10

10.1. As obrigações decorrentes da presente licítação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretana(s) Gestora(s), representada(s)
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(cs) de Despesa, e o(s) Iicitante(s) vencedor(es), que observará os termos da
Lei n" 8.666/93, da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.
10.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata dc Registro de Preços a ser celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observàncía da Legislação aplicável, deverão obedccer

às disposiçõcs elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - CE convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futma

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que iutegra este Edital.

10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando

solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcmso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Município de Quixeramobim-Ce.

10.2.2. A recusa iujustificada ou a carência de justo motivo da veucedora de não formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata dc Registro de Preços no prazo cstabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentcs, respeitada a ordem de classificação fInal das

propostas, para negocíar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contrataçào previstos na planilha de custos anexa ao Projeto

Básico.

10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros dc aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua

assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração R
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco \

por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatma e

vigerá PELO PRAZO DE 12 <DOZE) MESES.

10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrata,:ão, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição does) objetos(s), obedecida a

legíslação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferêneia de fOl'llecimento, em igualdade

de condições.

10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiárío do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quíxeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.

10.9. O Municipio monítorará, pelo menos trimcstralmente, os preços dos produtos, avaliará o mcrcado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao pre\'o de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10.10. Antes de receber o pedido de fornccímento c caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
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liberado do compromisso assumido, caso eomprove mediante requerimento fundamento e apresentação.de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçõcs assumIdas, devIdo ao preço de mercado tornar-se supellOr

ao preço registrado, por fato supervenientc. . _ _ _ . .

10.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da reVIsao, nao poderao ultrapassar aos pratleados no
mereado mantendo-se a diferença pereentual apurada entre o valor ongmalmente, constante da proposta do
forneeed�r, e aquele vigente no mereado à época do registro - cquação económico-financeira. ..
10.12. Para efeito dc definição do preço de mereado serão considerados os preços que forem IgUaIS ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

10.13. Não havendo êxito nas negoeiações com o primeiro colocado, o Município poderá .c�nvocar os demais

fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condlçoes do 10 colocado

ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS-11

11.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO: O fornecímento dos serviços se dará mediante

expedição de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da Administração ao

Iicítante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços objeto do Registro de

Preços (exeeução imediata) ou apenas parte deles (exeeução fraeionada), de aeordo com a eonveniêneia e

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade finaneeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).

11.1.1- A ordem de serviço/autorização de forneeimento emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva

quantidade, devendo ser entregue ao beneficíário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fae-simile

ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrónieo, eujos dados eonstem do

eadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.

11.1.2- Observadas as determinações c orientações eonstantes da ordem de selviço/autorização de

fornecimento, o fornecedor deverá fazer a execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos,

oportunidade em que reeeberá o atesto declarando a execução dos selviços.

11.1.3- O aeeite dos serviços pelo órgão reeebedor não exclui a responsabilidade cívil do fornecedor por vicío de

quantidade, qualidade ou disparidade eom as específieações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos

serviços entregues.

11.104- Poderão ser firmados eontratos deeorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma

autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições eonstantes da Lei n." 8.666/93, inclusive quanto \

às prorrogações, alterações e rescisões.

11.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: OS serviços lieitados deverão ser executados imediatamente, a
partir das earaeteristieas que se apresentam nos quantitativos diseriminados na ORDEM DE

SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no loeal, dia e horário estabelecidos
pela Unidade Gestora.

11.2.1- Para os selviços objetos deste eertame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim - CE.

11.2.2- No easo de constatação da inadequação dos serviços forneeidos às normas e exigêneias espeeifieadas

neste Edital e na Proposta veneedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo

máximo de 24 (vinte e qnatro) horas adequados às snpraeitadas eondições, sob pena de aplieação das
penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.

11.2.3- Em nenhuma hipótese serão eoneedidas prorrogações de prazo.

11.3- Os serviços lieitados deverão ser exeentados, observando rigorosamente as eondições contidas no Projeto

Básico, nos Anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas

vigentes, assumindo o forneeedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ónus de origem federal, estadual e municipal, bem eomo, quaisquer eneargos judieiais ou extrajudieiais, sejam

trabalhistas, prevideneiários, fiseais e eomerciais resultantes da exeeução do forneeimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento
em que se verificarem vícios, defeitos Oll incorreções;
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b) responsabilizar-se pelos danos cansados diretamente à Adminish'ação ou a terceiros� �Iecorrentes de. s�ta
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não exchundo ou reduzmdo essa responsablhdade a fisealtz,lçao
ou o aeompanhamento pelo órgão interessado; . _ . . _
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execuçao do forne:lmento. As declsoes �
providências que ultrapassarem a competência do representante. do fornecedor deverao ser comumeadas a
seus snperiores em tempo hábil para a adoção das medIdas convementes; _ .,
d) aceitar, nas mesmas eondições do registro de preços, os acrése.in�os ou supressoes qu?ntltatlvas que se

fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cineo por cento) do valor Imcla\ atualtzado do regIstro, na forma do

S la do artigo 65 da Lei na 8.666/93;
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

Municipio.

DO PAGAMENTO E REEQUILÍBRIO - 12

12.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiseal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante erédito em conta eorrente em nome da contratada.
12.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fiscal/ fatura corrigida.

12.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12-4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do selviço ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instrumento.

12.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

12.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

12.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

12.7. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e

aquele vigente no mercado à época do registro.

12.8. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

12.9. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com
preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá

ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.

12.10. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores .-f

à média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitlll'a de Quíxeramobim. \

DAS SANÇÕES - 13.

13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de

serviço/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar c contratar com o

Município de Quixeramobim e será deseredeneiado no Cadastro da Prefeitlll'a de Quixeramobim pelo prazo de

até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.1 - Mnlta de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução dos serviços;
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e) CompOltar-se de modo inidôneo; . _ .
13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dIa de atraso na execuçao de qualquer obJ�to
contratual solicitado contados do recebimento da Ordem de serviço no endereço constante do cadastro, atc o
limite de 15% (quin;e por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na execução dos selviços; . .
13.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hIpótese de atraso supenor a :JO

(trinta) dias da execução do serviço; _ .
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a execuçao d�s sen1ços,
às atividades da administração, desde quc não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpnmento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste_ instrumento, ou em ?l�tros documentos 'lU" o
complementem, não abrangidas nos subitens antenores, serao aphcadas, sem preJlllZO das demaiS sançoes

previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nO 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo ou do contrato, conforme o caso;

13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automatÍcamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus.

13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

13-4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

13-4.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

13-4.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento cquivalente, no prazo estabelecido pela

Administração. sem justificativa aceitável;

13.4.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dc cste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

13-4.4 - Tiver presentes razões de intercsse público.

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (duco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar c contratar com o Municipio de "

Quixeramobim e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

FRAUDE E CORRUPÇÃO - 14

14.1. Os licitantes dcvem observar e fazer obselvar, por seus tClrnecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prátícas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirctamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de selvidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, eom ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar cansar dano, direta Oll indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 011 afetar a execução do

contrato.

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.1684 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

14



e) "Prática Obstrutiva":

Ca) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em iuspeções .ou
representantes do organismo financeiro multilateral, com o o�Jetlvo
apuração de alegações de prática prevista na cláusula 14.1,deste EdItai;

Cb) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilater?l: mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa flsl�a, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvImento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em prátícas corruptas, f�'audulentas, co�llIladas, coercItIvas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financIado pelo orgamsmo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do eDntrato.

14-4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na

Lei Federal nO 8.666 de 21 dejunho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da

pessoa fisica Contratada em práticas corruptas, frauelulentas, conlniadas ou coercitivas, no decorrer da

licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo elas

demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

fazer declarações falsas aos

de impedir materialmente a

FRAUDE E CORRUPÇÃO - 14

14.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

suhcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçào e ele execução

do ohjeto contratuai. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou ineliretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

h) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo ele licitação ou de execução ele contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estahelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não competitivos; -{

d) "Prática Coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou \
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução elo

contrato.

e) "Prática Obstrutiva";

Ca) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer deelarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prátíca prevista na cláusula 14.1,deste Edital;

(b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, eonluiadas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
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por organismo financeiro multilateral, medi�nt� adiantamento ou r�embolso, permitirá q�le o organ�smo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente Indicadas possam InSpeClOnar o local de execuçao do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execuçào do contrato.
14-4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na
Lei Federal na 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolVimento de representante da empresa ou da
pessoa física Contratada em práticas corru�tas, fraudulentas, co?luiad�s ou co.ercitivas, no deco�rer �a
licitaçào ou na execução do contrato finanCiado por orgamsmo fInanceiro multIlateral, sem preJUlzo das

demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
DISPOSIÇÕES GERAIS - 15

15.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.

15.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)

Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do alt. 54 da Lei n.o 8.666/93.
15.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a

realização da sessão pública deste Pregão Presencial.

15-4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas

mera expectativa de contratação.

15.6- A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando expedida a competente ordem de serviço ou celebrado o competente termo de contrato.

15.7 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente Edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.8- A administração disponibilizará meios de dh�I1gação e amplo acesso aos preços praticados no Registro

����. �
15.9- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

15.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o Foro da

Comarca de Quixeramobim - CE.

15.12- Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3441.1273 /-/3441.1326 das 08:00h às

12:00h, ou diretamente na Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, situada a Rua

Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramobim-CE.

15.13-Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através

de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da

Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, situada no endereço constante no subitem anterior,

ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos

interessados, ficando o licitante obrigado a;

15.13.1. O referido Edital e seus Anexos também estão disponiveis no seguinte sitio viltual:

www.tce.ce.gov.br/lieitacoes. nos termos da IN/OI-TCM/CE.

15.14- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da

Prefeitura de Quixeramobim.

15.15- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Celtame, discriminadas no Anexo - Termo

de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas.

15.16- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica

assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em palte, da presente licitação, dando ciência aos

interessados na forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
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15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flane\ógrafo da Prefeitnra de Quixeramobim.

Quixeramobim-CE, 07 de MARÇO de 2019.

Max Ronny Pinheiro

Pregoeiro do Município

Prefeitura Munieipal de Quixeramobim (CE)
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I.JUSTlFICATIVAE OBJETIVO _ •
11 CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE SOLICITAÇÃO AS PRESTAÇOES DE SERViÇOS FUNERARIOS
COM A INCLUSÃO DAS URNAS MORTUÁRIAS, UMA VEZ QUE CUMPRE COM O ESTABELECIDO PELA
LOAS, QUE ASSEGURA NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSIS�ÊNCIA AOS BENEFICIOS EVENTUAIS,
COMO DIREITO DO CIDADÃO E RESPONSABILIDADE DA GESTAO.

2 - ESPECIFICACÃO DO OBJETO: _
2.1. LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE DE PREGAO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE,
VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
FUNERÃRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIP� DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. TUDO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVOS CONTIDOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

[LOTEI' ESPECIFICAÇÕES
1 I

. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNEI{ÂRIO COM FORNECIMENTO DE URNA
MORTUARIA POPULAR DO TIPO ADULTO

ESPECIFICAÇÕES: MEDIDAS DE 1,60 Ã 1,90. COM ALÇA DURA,
1.1 ACABAMENTO INTERNO EM PAPEL NEVADO E BABADO, COM IMBUIA, DE

'IMOGNO, VERNIZ E SEMI BRILHO. INCLUINDO A PREPARAÇÃO DO CORPO,
FLORE� NATURAIS, VÉU, VEIAS, CRISATEMO E REMOÇÃO DENTRO DO
MUNICIPIO.

!PRESTAÇÃO DE SERViÇO FUNERARIO COM-FORNECIMENTO DE URNA
MORTUARIA POPULAR DO TIPO INFANTIL

ESPECIFICAÇÕES: MEDIDAS DE 0,60 Ã 1,60. COM ALÇA DURA,

1.2 ACABAMENTO INTERNO EM TNT, BABADO EM RENDA E COR EM

j:ESMALTE B�CO. INCLUINDO A PREPARAÇÃº DO CORPO, FLORES
NATURAIS, VEU, VELAS, CRISATEMO E REMOÇAO DENTRO DO

MUNICÍPIO.
-------

I ' . I

IUNIDADEIQUANT'I

I I

UND 60

UND 40

Valor Global Médio: R$ 72.786,68 (setenta e dois mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito

centavos)

4- DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS \
4.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,

tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos,

mesmo que não estejam registrados nestes documentos;

4.2. A Secretaria contratante poderá se valer da análise técnica dos produtos propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações minimas dos produtos

constantes neste termo.

4.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Mcnor preço por Lote, dcsde quc atenda

as exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.

fi - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Para a prestação dos serviços serão emitidas ordens de serviço, em conformidade com as propostas das

liCItantes vencedoras de cada item.

5.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paltir da data de sua assinatura e

vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
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5.3. Ai; obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizad�s mediante lavratura da respectiva Ata
de Registro de Preços, subscrita pelo Munidpio, através da(s) Secretana(s) Gestora(s); representada(s) pelo(s�
Serretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) lidtante(s) vencedor(es), que observara os termos do da Lei n.
8.666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste Edital c demais normas pertinentes.

6 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS .
6.1. A prestação dos serviços será acompanbada e fiscalizada por scrvldor da. Secretaria, o qual devera atestar
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fms de pagamento.
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilid�de da en.'presa �ontratada.
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte de qualquer servIço que nao esteja de_aco�do
com as exigências, bem como, determinar prazo para execução do serviço eventualmente fora de especlhcaçao.
6-4. A prestação dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracI�nada o� em sua totah�lade, de �l.eo.rdo
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contrataçao, mediante a expedlçao de penodlcas
ORDENS DE SERVIÇO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços a serem realizados.

7 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes da prestação dos

serviços, sem qualquer ónus para a Prefeitura Municipal de Quixeramobim.
7.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço cm desacordo com as especificações exigidas e

padrões de qualidade exigidos.

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a prestação dos serviços.

7.5. Responsabilizar-se pela fiel realização dos serviços no prazo estabelecido.

7.6. Prestar todos os esclarecimentos qne forem solicitados pela Administração, durante a execuçao do

contrato.

7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

25% (vinte e dnco por cento) do valor inicial atnalizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2° da

Lei no 8.666/93 e snas alterações posteriores.

8 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE -\
8.1. Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços.

8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações .

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nO 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

8.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8-4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço.

9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento sení efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

9.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fiscal / fatura corrigida.

9.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9-4. É vedada a realização de pagamento antes da exeenção do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com
as especificações deste instrumento.

9.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

9.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

9.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente antenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será

aceita após a confirmação de sna antenticidade.
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10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consi�nados no respectivo Orçamento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

11. GESTOR DO CONTRATO

11.1. O Gestor do Contrato, será exercido pela Secretária da Secretaria contratante, o qual deverá exercer em

toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88I3441.1326

20



PRfFE11URA DEQUfXE1lIWIOBIVI

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À _ _

COMISSAO DE LICITAÇAO

Quixeramobim-CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 15.002/2019 - PPRP
Data e Hora de Abertura: .. . às __. ._ horas

Razão Social: _

CNPJ ._

Endereço: CEPo

Fone: Fax: _

E-mail:
Baneo: Agência N.0: . Conta Corrente n.o: _

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, tudo conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de

Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE

Valor
Valor Total

Item Discriminação Unidade Quant. Unitário
(R$)

(R$)

--

Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ ( )

Prazo de entrega dos serviços: Conforme o Edital.

... Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo
I - Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a

que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.o 15.002/2019 - PPRP junto

ao Município de Quíxeramobím, Estado do Ceará, o seguinte: (I) que dá ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação eonstantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os

parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; e (:ll que

sua proposta atende íntegralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.......... (CE), de de 20 .

....................................................................................

DECLARANTE
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ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualifieação.

OUTORGADO: Nome e qualifieação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Munieipal de
Quixeramobim, em proeesso Iieitatório podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os

envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a doeumentaçào neeessária, eomo também

formular ofertas e lanees verbais de preços e pratiear todos os demais atos pertinentes ao eertame em nome da

OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer neeessário ao fiel eumprimento deste mandato.

Loeal e data

Nome do representante Legal

CPFN°

\
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

INOME E OUALIFICAÇÃO DOIA) PROPONENTE), declara,para os devidos fins e sob pena da Lei, que está

inscrita na RECEITA FEDERAL, na condição de (citar se: Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno

Porte(EPP),

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CP1':
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo Iicitatório N° 15.002/2019 - PPRP, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que,

em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao

inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo Iicitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente com

os termos deste Edital e seus Anexos;

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para pmtlclpar no presente

certame Iicitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

termos do art. :)2, �2°, da Lei n.o 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

d) Sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos

serviços a serem ofertados no presente certame Iicitatório; e que sua proposta atende integralmente aos
requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

-.. (CE), de de 20 .

DECLARANTE
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ANEXO IV - MINlITA DAATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO PRESENCIAL N° 15.002/2019 - PPRP

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MFsob o n. ° xx.xxx.xxx/xxxx-xxe CGF nO .xx.xxx.xx:<-x, co� sede d; sua
Prefeitura Municipal na Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42, Centro, Q1l1xeramobnu-Ceara, atraves da
SECRETARIA DA. , neste ato representado(a) pelos(as) Sr.(a). �,

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade d� Pregão

Presencial N° 15.002/2019 - PPRP e a respectiva homologação datada de , RESOLVE registrar os

preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação

por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o N° 15.002/2019 - PPRP

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nO 8.666/9:l de 21.06.93 e suas alterações.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata REGISTRO DE PREÇO PARA FlITURAS E EVENTUAIS

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL - FMAS, tudo conforme especificações contidas no Anexo I 
Termo de Referência do Edital do processo licitatório Pregão Presencial nO 15.002/2019 - PPRP, no qual

restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG�NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

cLÁUSULA QUARTA - DA GE�NCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE ASSIST�NCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no seu aspecto operacioual e nas questões legais.

cLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quautitativos, empresas fornecedoras e

represcntaute legal, encontram-se elencados nos ANEXOS do presente Edital.

cLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os serviços do presente Registro de Preços quando eventualmente contratados, obselvadas as condições

fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser executadosnos locais
indicados na autorização de fornecimento.

6.2. Os serviços licitados deverão ser executados imediatamente, a coutar da expedição da ORDEM DE

SERVIÇO pela administração nos locais especificados pela Unidade Gestora.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na
legislação pertinente.

7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de serviço,

emitida pela Administração Municipal, contendo: o nO da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as
obrigações da contratada, o endereço e a data de execução.
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7.3. Poderão também ser firmados tcrmos dc c�nt�atos decorrcntes desta AI? de Re?istro de Preços, que �erã�
tratados de forma autónoma e se submetcrao Igualmente a todas as dlSposlçoes constantes da lei n.
8.666/93, inelusive quanto às prorrogações, plterações e rescisões. _ ..
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a firmar qualquer contrat?çao, nen� me�mo nas quantIdades
estimadas, podendo ocorrer licitações cspecificas para o obJeto, obedecida a leglslaça_o pertmentc, scndo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, cm �gualda,de de condlç?es. . , .
7.5. A Ordem de serviço será encaminhada ao fornccedor que devera assma-la e devolve-Ia ao MUlllClplD no
prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do scu receblmcnto,. .
7.6. Se o fornecedor com preço registrado cm primeiro Ingar recnsar-sc a as.smar a Ordem de S�rvIÇO, sem
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os dema�s f�rneced���s elasslftcados na
licitação, respeitadas as condições de fornccimento, os preços e os prazos do pnmelro classlhcado.

cLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILíBRIO
8.1. O pagamento scrá efetuado até 30 (trinta) dias mntados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta mrrente em nomc da contratada.
8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nessc caso, o prazo de que trata o subitcm anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fiscal/ fatura corrigida.

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à mntratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. É vcdada a realização de pagamento autes da cxccução do objcto ou se o mesmo não estiver dc acordo com

as especificações deste instrumento.

8.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

8.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Scrviço (FGTS),

Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamcnte autenticada em caltório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será

aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8.7. Os preços registrados que sofrerem reajustc/rcequilíbrío não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmeute constantc da proposta e

aquele vigente no mercado à época do registro.

8.8. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICípIO solicitará ao
fornecedor, mediantc correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

8.9. Fracassada a negociação com o primciro colocado o MUNICípIO convocará as demais empresas mm
preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condiçõcs de

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro elassificado, para redução do prcço; hipótesc em que poderá

ocorrer alterações na ordem de elassificação das empresas com preço registrado.

8.10. Serão considerados compatíveis mm os dc mercado os preços registrados que forem iguais ou iuferiores

à média daqueles apurados pcla Central de Serviços da Prefeitura de Quixeramobim.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICípIO, de acordo com o

especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento,

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se

ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer eláusula ou condição aqui

estabelecida:

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem fcderal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, scjam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretame�te ao MUNICÍPIO ou a terceiros: ?ecorrentes de s�a
culpa ou dolo ua execnção do fornecimento, não exclll1ndo ou reduzmdo essa responsablhdade a fiscahzaçao
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; _ . _

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçao do c�ntrato. As de�lsoes e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverao ser comumcadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;. .,
f) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fIzerem no f�rneclmento,. ate
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do coutrato, na forma do � la do arllgo 65 da LeI na

8.666/93; .
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO;
h) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem em
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do contrato;

j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos sen'iços, assim

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

k) Prover todos os meios neccssários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

I) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração oeorrida no endereço, conta bancária e outros

julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual;

n) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

o) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na

Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra, com os serviços entregues, sujeitando-se às

penalidades cabiveis;

p) Providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ónus para o MUNICÍPIO, a
correção ou substituição, dos serviços inadequados;

q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar �
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento \
objeto desta ata;

r) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei na 8.666/93,

que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões

judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser. observado na execução do fornecimento, desde

que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIP10, que ficará, de pleno direito, autorizada a

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1. ° fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos
�eferidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

mdependentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades
prevIstas nesta Ata.

9.3. Todos os serviços deverão ser comprovadamente de ótima qualidade;
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9-4. A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento in."umbe. ao. �etcntor do prcço �egistrad(�, nã.o podcrá
scr alcgada como motivo de força maior para o atraso, e nao a CXlmlra das pcnahdades a quc csta sUJclta pelo

não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

cLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:
a) Indicar os locais e horários em que deverão ser exccutados os serviços.

b) Permitir ao pessoal da contratada accsso ao local da execução desde quc observadas às normas de

segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado.

cLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal nO 3.697/2013, 03 de junho de 2013.

cLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Prcços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de serviço no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de serviço decorrente deste Registro de

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

t) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de serviço decorrente deste Registro;
12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipótescs contidas no a1t. 78, incisos XIV, XV e XVI, da
Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames prcvistos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

12-4. No caso de ser ignorado, incelto ou inacessivel o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por \
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos
uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Municipio, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamcnto do registro enquanto pendente a execução de ordem de serviço já
emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas
ao fornecimento do Item.

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancclar esta Ata, a seu cxclusivo critério, poderá
suspender a sua cxecução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

cLÁUSULA TREZE-DAS PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornccedor, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
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13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu. O?j�to, não mantiver a prop�sta, falh�r.Ol!
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo Imdoneo ou cometer ftaude fiscal, flCdra
impedido de licitar e contratar com o Municipio de Quixeramohim e será descred�nci�do no Cad�stro da
Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preJuizo de apheaçao das segumtes multas e

das demais cominações legais:

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter a proposta;

e) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;. .' _
13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedIdo, por dIa de atraso na execuçao de
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quiuze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30

(trinta) dias;

13.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento dos sen'iços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na

Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1 - Advertência;

13.2.2 - Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por eeuto) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipaluo prazo de 5 (cinco) días a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou dcposítado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sançôes impostas uos artigos 86 a 88 da Lei Federal u.O

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumeuto convocatório.

13.5. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILíCITOS PENAIS

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

pre�ista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveís. , -f

CLAUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS \
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da preseute Ata, correrão à conta dc dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria Municipal

interessada, à época da expedição das competentes ordens de compra.

cLÁUSULA DEZE�SEIS - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO
OU ENTIDADES NAO PARTICIPANTES.

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da admiuistração pública municipal que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro dc preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possihilidade de

adesão.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as coudições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimeuto decorreute de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gereneiador e órgãos participantes.
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16-4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não po�e�'ão exc�der, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumcnto convocatono e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantcs. _.'
16.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo dec�rrente das a�esoes a ata de regIstro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo do quanlItatlvO de cada Item regIstrado. na_ ata �e
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de orgaos nao

participantes que aderirem.
16.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou

contratação pelo órgão gerenciador.
16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contrataç.ão solicitada em até noventa dias,observando o prazo de vigência da ata.
16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
16.9. É facultada aos órgãos e entidades da administração pública municipal a adesão a ata de registro de

preços gerenciada por órgão ou entidade distrital, estadual on federal.

cLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital dc Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e as

propostas das empresas classificadas por item.

17.1.:J. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrentc do preseute registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no attigo 58

da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

17.4. � contratado, na execução do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não

podera subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
18.1. . Fica eleito o foro do Municipio de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões

relacIOnadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zclar

pelo ticl cumprimento das suas cláusulas c condições.

Signatários:

Quixeramobim-CE, �_ de �� de 2019.

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura

Detentores do Nome do

Reg. de Preços Representante
Cargo CPF RG Assinatura
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TESTEMUNHAS:

________________CPF:__� . _
1.__� _

2. CPF: .
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ��__

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ORDENADORA DE DESPESAS: ANASTEFÃNIA LEITE LEITÃO

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
CNPJ 07.744.30310001-68. CGF 06.920.168-4 - FONEIFAX IOXX88) 3441-1326
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃo SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E-MAIL:

REPRESENTANTE: RG: CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ __

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:_/_I-�

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nO .............• celebrada entre o MUNICÍPIO DE
QUIX�RAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item. em face à realização do

PREGAO PRESENCIAL N° 15.002/2019 - PPRP.

-.. LOTE__

Unidad
Valor Valor

Itens Discriminação Quant Unitário Total
e

{R$} {R$}

\
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: _

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ATRAVES DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
OUTRO A EMPRESA PARA O FIM QUE NELE

SE DECLARA.

MUNICíPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o nO 07.744.303/0001-68 e CGF nO 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Dr. Álvaro Fernandes, nO 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, neste ato representado
pela Secretária da , Sr(a). o, C.P.F. N.o , aqui denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na ,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.O neste ato representada pelota) Sr(a).
________, portador(a) do CPF nO , apenas denominada de CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONfRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nO 15.002/2019 - PPRP, em

conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente avença, REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, conforme planilha em anexo.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de RS _ _ ( ), a ser pago em

conformidade com a execução dos serviços no período respectivo, de acordo com as notas fiseais/faturas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Cettidões Federal, Estadual e Municipal,

todas atualizadas, observadas as coudições da proposta adjudicada e o seguinte:

LOTE
--

Valor
Valo

Itens Discriminação Unidade
Quantidad

Unitári
r

e
o (R$)

Total

(R$)

VALOR GLOBAL R$

3.2. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequililirio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e

aquele vigente no mercado à época do registro.

3.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNiCípIO solicitará ao

Fornecedor, mediante correspondéncia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

3.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICípIO convocará as demais empresas com
preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as coudições de

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá

ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.

3.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeítura de Quixeramobim.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326



PREFE11IJRA DEQUIXERAMOBIM

cLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO
4.1. O contrato deverá ser assinado em até 02 (dois) dias úteis da convocação d? licitante de.clarado vencedor.
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando soliCItado pelo LIcitante Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Quixeramobim-Ce.
4.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelccido é facultado à administração municipal
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negoCiar

com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o intercsse público e respeitados os
valores estimados para a contratação previstos na planilha dc custos anexa ao Projeto Básico.

cLÁUSULA QUlNTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Instrumento tcrá vigência até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado, a critério

das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nO 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁUSULASEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços licitados deverão ser executados imediatamente, a partir das características que se apresentam

nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERViÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela
administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.

6.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maíor ou caso fortuito, desde que justificados com a maior

brevidade passiveI, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINlTIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas

e, consequente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.1.As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recmsos oriundos do Tesouro Municipal,

sob as dotações orçamentárias nO: e elemento de despesas nO: ,

Fonte de Recurso:

... CLÁUSULAOlT-AV-A--DOPAGAMENTO 1:...
8.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em eonta corrente em nome da contratada.

8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fiscal/ fatura corrigida.

8.3. Não será efetuado qualquer pagamcnto à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objcto ou se o mesmo não estiver de acordo com
as especificações deste instrumento.

8.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantcs:

8.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será

aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - A Contratada para entregar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-à a:

9.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato;
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9.1.2 .- Responsabilizar-se pela entrega dos servi�os objeto deste Contrato, sendo ainda �'esponsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra tercei.ros, oeor.ridos dl1rant� seu forne�lmento; _
9.1.3 � Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívIdas em favor de terceIros envolvidos na e�ecl\l;:ao
do �bjeto contratual, em particular no que se refere às contriblli�ões devidas à Previdência Social, Obflga�oes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral;
9.1.4 - Manter, durante toda a execlI�ão deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilita�ão e qualificação exigidas na licita�ão;

9.1.5 - Atender com presteza e dignidade o objeto deste Contrato;

9.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessanos na

forma estabelecida no Art. 65, � 1° da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada;
9.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às sllas expensas. no total 011 em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçães;

9.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As deeisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A Contratante obrigar-se-á a:

10.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo lia prestação do forneeimento e o

cumprimento dos prazos.

10.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto deste Contrato.

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execu�ão do objeto contratual;

10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas lIeste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessária a entrega dos servi�os licitados, prestando-lhe todas as informações e

esclareeimentos que, eventualmente, forem solicitados;

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de

compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de

até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais comina�óes legais:

11.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato; -\
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na entrega dos servi�os;

e) Comportar-se de modo inidõneo;

11.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do cadastro, até o

limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na entrega dos sef\'i�os;

11.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a :lO

(trinta) dias da entrega;

11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências qne possam acarretar transtornos a entrega dos servi\'os, às

atividades da administra�ão, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

palte do licitante de qualquer das obriga�ões definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções

previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei 11.° 10 ..520/02. as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo ou do contrato, conforme o caso;
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11,3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
11,3.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus.

11,3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

lIA. O fornecedor beneficiário da ata tcrá o registro de seu preço cancelado quando:

1104.1, Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

11,4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

11,4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

11,4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

11,5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATNO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

11,5.1, No processo de aplicação de penalídades é assegurado o direito ao contradítório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advcltência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Munícípio de

Quixeramobim e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 05 (cineo)

anos.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 - Este eontrato poderá ser reseindido nnilateralmente pela Contratante, por conveniêneia administrativa

ou por infringêneia de qualquer das eondições pactuadas.

12.2. O não eumprimento das disposições espeeifieadas neste Contrato implicará antomatieamente em quebra

de Contrato, ensejando reseisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reeonhecidos

desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou

Regulamento dispostas no presente Instrumento.

12.3. O presente eontrato é rescindível ainda, independentemente de qualqner interpelação .Judieial ou

Extrajndieial, nos casos de:

12.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante;

12.3.2. Inadimplêneia de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes;

12.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito eom 30 (trinta) \
dias de antecedência, sem ónus para ambas as partes.

12.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das dáusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá reseindi-Io sem que se faça necessário uma comunieação por escrito eom a anteeedêneia

definida no subitem anterior.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO

14.1, Este eontrato deverá ser publicado por afixação em local de costume. até o quinto dia útil do mês

subsequente à data de sua assinatura.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, para conhecimento das questões relacíonadas com o

presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. E, assim, inteiramente acordados nas

cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos

Quixeramobim-CE, de de 2019.
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